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' Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
LITORAL NORTE DE SÃO PAULO 

Administração Pedro Paulo T. Pinto Integrar para Desenvolver 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI m.fMERO 792, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1985 

Dispõe sobre o reenquadramento de C8:! 
go de Assistente de Bibliotecário, 

constante do Anexo I - Cargos de Pro

vimento Efetivo, da Lei nQ 685/83. 

F A C O S A B E R que a Câmara :Municipal. J!. 

provou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 19 - Passa a ser enquadrado na referência numérica •12• 

(doze), o cargo de Assistente de Bibliotecário, cons

tante do Anexo I, Cargos de Provimento Efetivo, da 

Lei Municipal nQ 685, de 30 de junho de 1983. 

Artigo 21! - Esta Lei entrará em vigor n data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos à !! de novembro de 1985. 

Ubatuba, 20 de 

• I 

Pedro 

Registrada 

diente do Gabinete do 

Mod. ADM 91 • 100 tl' - 100x! - IU/84 - G. Costa Azul Lido. 

o de 1985 

Pinto 

~"~"""· Diretoria de Exp.! 

ro de 1985. 


